
S3-C1.11

1 .fi ó

.tin.:/,rri. • R::; ,, , MI NIS"1`ÉRIO DA FAZENDA

CO NSEL HO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
•,-.-:;:'•=::.'irJ:-	 ,1 '4"	 'TERCEIRA SI ( -.,`:k0 DE .11.1LGAMINTO

Processo •i

Recurso n"	 34379.3 Voluntário

Acórdão n°	 3101-00.418 — 1" Câmara! 1" Timbu Ordinária

Sessão de	 24 de maio de 2010

Matéria	 VISTORIA ADUANEIR.A
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Recorrida	 I;AZENDA NACIONAL

AssuNTo: Imros 1 - 0 SOBRE A 1111POR .1 AÇÃO - 11

Data do fato gerador: 1.3/04/2005

VISTORIA ADUANEIRA. FALTA DE MERCADORIAS. ROUBO
PRECEDIDO DE SEQUESTRO RESPONSABILIDADE DO
DIA .)0S II ÁRla CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR.

Constitui motivo de força maioi, exeludente da responsabilidade do
depositário, o roubo de carga sob sua guarda Precedente da Segunda Seção
do Supei ior Tribunal de Justiça É bastante para comprovar o roubo o registro
da ocorrência policial não refutada por denúncia de comunicação falsa de
crime nem desqualificada por culpa da vitima.

Recurso Voluntário Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos..

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Coriinho Oliveira Machado Relator e
Henrique Pinheiro Torres. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Tarásio
Carnpelo Borges.

.--	 ,
/,;,.....---, --,,,,,,,,---c 	 /",-; '----•';--,,''' '2 	1e '. -.' i ,,,,'

fienriqué` Pinheiro Torres - Presidente . --
Ifr ii i

i ,i, Vil
r Wil

Cor intho OWe
i
r ia - Machado - Relator

Tarásio Caiu:peia orges - Redator Designado

1



EDITADO EM: If .1/06/2010

Participaram do presente julgamento os Conselheiros 1.1entique Pinheiro
Tones, Tarásio C.ampelo Borges, Corinth.o Oliveira Machado, Luiz Roberto Domingo, Vanessa
Albuquerque Valente e Valdete Aparecida Marinheiro.

Relatório

.Adoto o relato do órgão julgadoi de primeiro grau até aquela fase:

Foi meio da Notificação de Lançamento, ‘k,' 01, da
C.07117iIntinte acima qualificada  a quantia de R$ 6 845,28, a título
de Imposto de Importação., a L/1 moa dc R$ 2.481,11 a título de
Imposto sobre Produtos Industrializados, a quantia de . R$
907,07 a título de Pis, a quantia de R$ 4 178,02 a título de
Cafins e a quantia de R$ 3.422,64 a titulo de Milita de que trata
o art. 628, IH, "d", do Decreto n" 4.543/2002.

Trata•se, •s(.',,2.,tindo consta dos autos, de exigência decorrente da
.falta de mercadoria acobertaria pelo conhecimento de car,a.
aéreo AIA WR 883 2061 3051 E HA WH 30810283496, Fatura
Comercial n" 1232984-0.

Tendo o Importador .solicitado„ com base no ait 581 do Decreto
n" 5 45312002, a realização de 'Vistoria Aduaneira, foi
constituída por meio da Poi faria G4RA/67 > 140/2005 a
comi.s.são de vistoria aduaneira, .sendo intimadas às partes
minei venientes a compaiccerem. no armazém para acompanhar o
trabalho a ser realizado pela	 ida comissão.

ConfOrme Termo de Vistoria Aduaneira Oficial, Jis. 04 e 05, o
minarenamento da carga ocorreu em 13/04/2005, fendo sido
regisit (ida Nesença ele earga total, com peso vcrilic.ado de 12
ldg

A comissão de Vistoria Aduaneira concluiu pela
responsabilidade do depositário, ribraport Campinas . S/A.

Ciente do lançamento, a infere .rada protocolizou a impugnação
de Jis' 21 a 2.9, acompanhada do; documentos de /h 30 a 60 e
66 a 68, alep/indo, ein síntese, que.

ttrão da Taba de mercado; ias, pn: atribulda ao dcpositápio a
;esponsabilidade pelos tributos devidos na importação,
incidente.s sobfe as. mercadorias consideradas fil./tarifes,
cumulalivamenW com 0 aplicação de multa !juntada 710 ml. 628,

"d", do Decreto n" 4 543/2002

Transcreve os •artígos 581, 591, .593 e595 do Regulamento
Aduaneiro, concluindo que •

responswhihdarle pelo extravio de mercado; ia é de quem lhe
deu causa, de (filetil por ação ou OTH1Ssão contribuiu paia o
e.y.travio, sendo, portanto, subjetiva

•
A vistoiia aduancit a destina-se a identificai o responsável pelo f
extravio da mercadoria. 	 V
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A í . usponsahilidade do depositário não é absoluta e sim
presumida.

A autoridade aduaneira verifieruá .sc há nos denzentos
apresentados pelo indicado como responsável a ocorrência de
caso fortuito Ou força maior..

O caso fortuito ou força maior excluem O resi)onsabilidade.

Partindo das pretiliSUIS acima, ê nítido que ficam afintadas as
responsabilidades atribuídas- a Libraport Campinas S/A, tornado
por via de conseqüência improcedente a Nouf icação
Lançamento no valor de R$ 17 834,42.

A primeira que StãO a ser destacada para afastar a
responsabilidade pelos crêditos tributários imputadas a
contribuinte reside na ausência de culpa ou dolo da depositária
da.s mercado ias. quanto ao (Tento que resultou no extravio'
destas..

Todas as providências- neee.ssáricts para impedir o extravio de
mercadorias depositadas sob a ,s,,uarda da interessada .foram
tomadas, como, por exemplo: Construção de cercas, portões-,
ostensiva vigilância armada, sofisticado sistema de
monitommento, sistema de alarmes nas portas e controle de
acesso de pessoas

Não sendo constatada a culpa, quer por haver ausência de
negligência, quer por havei ausência de imprudência ou
imperícia da depositária ou de .seus prepostos, não se pode
atribuir responsabilidade a Libraport em face da ausência de
culpa, essencial nÜ verificação e atribuição da responsabilidade

Que o evento (roubo precedido de seqüestro) se caracteriza
como caso fiii tinto ou torça maior.

Conclui que.

lia no processo ausência absoluta de qualquer prova de ação Ou -
(Uni 5.5(U) da conibuinte.

/1(1 no processo clara e evidente ocorrência de caso 'imitir° ou
força maior

Por . fim, requer a anulação dos créditos tributários lançados.

A DRI em FLORI.ANál.)0LIS/SC, julgou procedente o lançamento,
afastando os argumentos relativos a ausência de culpa ou dolo, bem como de roubo da
mercadoria importada como evento de caso fortuito ou de força maior.

Discordando da decisão de primeira instância, a interessada apresentou
recurso voluntário, fls. 86 e seguintes onde reproduz alguns argumentos alinhavados em
primeiro grau e ataca a decisão a quo, que aplicou o ADI SRF n" 12/2004 (que dispõe sobre a
descaracterização de roubo ou furto de mercadoria importada como evento (l.e caso fortuito ou .
de força maior) de maneira superficial, sem atentar para as peculiaridades do presente f

processo; ao -Final, requer a insubsistência da ação fiscal..
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A .Repartição de origem, considerando a presença do recurso voluntário,
encaminhou os presentes autos para apreciação do Conselho, fl. 96.

É o Relatório,

Voto Vencido

Conselheiro Corintho Oliveira. Machado, Relator

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos
requisitos de sua admissibilidade, merece ser . apreciado..

Fm virtude de não haver preliminares, suscitadas ou a suscitar, passa-se de
imediato ao mérito da lide.

Cumpre apontar que a tese de exclusão da responsabilidade da recorrente, por
caso fortuito ou força maior, foi refutada em primein.) grau porque o roubo da mercadoria não é
considerado corno tal, inclusive sendo a matéria objeto de ADI:

Ato Declaratário hnerpretativo SRL' n" 12, de 31 de março de
2004 - Dispõe sobre a (lescaracterizek..ão de roubo ou finto de
mercadoria importada como evento de caso .1i)rmito ou de /inça
riv.u.or_

DOU de 2 4 2004

O .SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL. no iLso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno da
Secretaria da IIec...eita P .Cderal, al)rovado pela Portaria MF ri"
259, de 24 de agosto de 2001, e considerando O que consta no
Processo ri° 10168 000335/2004-19, declara.-

Ar ligo único O roubo ou o furto de mercadoria importada não
se caracterila como evento de caso ,finluito ou de fino] maior,
.para eleito de exclusão de responsabilidade, nos lermos do ari.
.595 do Decreto 11" 4 .543, de 26 de dezembro de 2002 -
Regulamento Aduaneiro, com a.s alterações do Decreto n°4 765,
de 24 de junho de 2003, tendo em vista não atender.,
eurindativamenie, as condições de ausência de imputabilidade,
de inevitabilidade e de nresistibilidade

JORGE. 	 ANTONIO DEI/El? RACilin

A matéria não é nova. E há jurisprudência da Câmara Superior de Recursos
Fiscais nos dois sentidos:

TRANSITO ADUANEIRO CASO .VORTUITO OU FORÇA
MAIOR ROUBO DE (ARCA COMPROVA.DO.

Roubo de carga à mão armada, no transporte em Trânsito
Aduaneiro, constitui cansa excludente de responsabilidade do

importador/transportador (anis. 478 e 480 do RA) no caso de
falta de mercadoria apurada em processo vistoria aduaneira
Precedentes. Ac. CSRF/0.3-04.467, 30.3-32 175 e .303-30 966
Por- nia.ioria de votos, NEGAR provimento ao recurso especial

if
Vencidos os Con yelheiro,s Corintho Oliveira Machado, Luis

1

I

1



PlocessA n' 198 I .1 M0 .46112005-59	 531:1 II
Acôrffio ri." 3101-00.418	 II 88

Antonio Flora e ATIMUSC. DMA"! Micto que deram provimento ao
re.curs.o.

Ac CSR1703-05 181; Rel. OtacIlio Dantas Cartaxo, 12/02/2007

[IRÁNS110 _ADUANEIRO ROUBO DL- CARGA

O regi.W.1- o do jato em boletim de ocorrência perante a
autoridade policial não é prova suficiente para a exclusão da
responsabilidade tributária O boletim de ocorrência é um (I/O
unilateral, ou um instrumento de coleta de infàrmovães, ou
ainda, de co TH unicctção a respeito do lato declarado
(apareruernente criminoso). O roubo, juridicamente, não se
enquadra no conceito de caso .fortuito ou força maior, que
seriam as únicas hipóteses de exclusão da responsabilidade
prevista na legislação aduaneira .

Por maioria de votas, NEGAR provimento ao recurso. Vencido o
Conselheiro Nilton Luiz Bar toli que deu provimento ao FUClirS-0

ilc CSR1-703-04 996; Rei 1uis Antonio Flora; 2.2/08/2006.

Ante o expo4p, vc)to por DESPROVER o recurso.
..	 i	 ,	 •	 ,t•	 n f ,

i Vi t

' -iC4Corinth.o 011.V ‘i -a Machado
Li

:,:

Voto Vencedor
-

Conselheiro "lanisio Campeio Borges - Redator Designado

Versa a lide, conforme relatado, acerca da responsabilidade do depositário
em Cace de roubo de mercadoria sob sua custódia, precedido de sequestro. Ocorrência levada.
ao conhecimento da delegacia policial da Secretaria de Estado de Segurança Pública
competente..

É certo que o Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 4,543, de 26 de
dezembro de 2002, com as alterações introduzidas pelo Decreto 4.765, de 24 de junho de 2003,
prineipahnentc nos artigos 104 e 593, atribui ao depositário a responsabilidade pelos tributos
incidentes sobre mercadorias sob sua guarda avariadas ou extraviadas. Entretanto essa
responsabilidade é subjetiva, senão vejamos:

a) no eaput do artigo 591 é • imputada a quem lhe deu causa a
responsabilidade pelo extravio de mercadorias; e

b) no ectput do artigo 595 é concedida ao indicado como responsável a
possibilidade de fazer prova de caso fortuito ou força maior para a exclusão de sua.
responsabilidade.
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In cum., alega a recorrente que o extravio se deu por roubo precedido de
sequestro e oferece como prova de sua alegação o registro da ocorrência em delegacia policial
da Secretaria de Estado de Segurança Pública competente.

Na suficiência do registro da ocorrência para fazer prova do alegado roubo
reside o primeiro conflito: assevera o auditor -fiscal autuante que a exclusão da
responsabilidade do depositário reclama prova da inexistência de nexo de causalidade entre a
conduta dele e o fato ocorrido, afora assegurar a impossibilidade do roubo ser considerado
como caso fortuito ou força maior.

Creio relevante, buscar subsídios nos conceitos do Direito Penal.

Roubo, tipificado no artigo 157 do Código Penal, é crime com ação penal.
pública incondieionada, consoante inteligência do artigo -100 da norma citada. E. portanto, do
Ministério Público a titularidade da ação e obrigatória a sua proposição desde que atendidos Os
seus pressupostos, porquanto irão permitida a transação, aplicável somente às infrações penais
de menor potencial ofensivo.

Assim, diante do incontroverso registio da ocorrência prom.ovido pelo
depositário no órgão estatal competente para a instauração do inquérito policial e da vinculaçao
do tipo penal com a ação penal pública, na qual o exercício do direito subjetivo de buscar o
pronunciamento jurisdicional é do próprio estado, entendo contrária à ramabilidade a sumária
desqualificação do registro da ocorrência -policial como prova do ale gado roubo

Ademais, a comunicação falsa de crime é fato típico contido no artigo 340 do
Código Penal e não consta dos autos sequer notícia de suspeição da ocorrência de comunicação
falsa de crime patrocinada pelo depositário.

Por conseguinte, concluo ser bastante para comprovar o roubo o registro da
ocorrência policial não refutada por denúncia de comunicação falsa de crime nem
desqualificada por culpa da vítima..

A segunda controvérsia é o enquadramento de roubo dentre as hipóteses de
caso fortuito ou força maior.

•
De Plácido e Silva i trata com simplicidade ambos os conceitos, a saber:.

Caso fortuito:

É expressão especiahncrue usada, na linguagem
juridic.:a, para indicar todo caso que acontece imprevisivelmente,
atuado por uma Jorça que não se pode evitar.

São, assim, lodos os acidentes que ocorrem, sem
que a vontade do homem os possa impedir ou SM que tenha ele
participado, de (malquer maneira, paro a sua efetivação

Todos os casos, que se revelam por torça maior,
dizem-se casos fOrtuitos, porque fortuito, do latim fOrtuitus, de
fixs, quer dizer casual., acidental, ao azar

I SUVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico Atual. por Nalzib	 libo; Gláucia Carvalho 2 ed eletr.
[Rio de Janeiro]: Forense. [entre 2000 e 20021. 1 CD-ROM. Verbetes: caso lOrtuito, força maior 	 -
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Aro entanto, embora todos os casos de força maior,
na técnica . jurídica, mostrem se.melhanca com os casos fOrtuitos,
a verdade é que certa diferença se anota entre eles, como
razotivehnente pondera CUNHA GONG1L VES.

O CaSO . fortuito é, rw sentido exato de sua derivação
(acaso, imprevisão, acidente), o caso que não se poderia prever
e se mostra superior às 'Orças ou vontade do homem, quando
vem, para que seja evitado

O caso de força maior é o . fato que se prevá ou é
previsível, Mas que não se pode, igualmente, evitar, visto que e
mais forte que a vontade ou ação tio homem.

Assim, ambos se Cal'aCtei iZ(1111 pela irresistibilidade
E se distinguem pela previasibilidade ou imprevisibilidatic.

Legalmente _são, entre nós, empregados como
equivalentes. E a lei civil os define como o evento do .fato
necessário, cujos efeitos não era f.)osível evitar ou impedir.,
assemelhando-os em virtude da invencibilidade, inevitabilidade
ou irresistibilidade que as caracteriza.

Desse modo, coso fortuito ou de força maior,
análogos pelo.s eleitos jurídicos e assemelhados pela
impossibilidade de _serem evitados, previstos ou não previstos,
possuem sua característica na inevitabilidade, porque possíveis
de ,se prever ou de não se prever, eles vieram, desde que
nenhuma força os poderia impedir,

E daí, com justa razão, não se poder confundir o
caso fortuito ou de ¡Orça Mai0I; Com (f.S ett,SOS imqpcnsados, os
casos- de imprevidência, os casos de negligência, os casos de
imprudencia ou de imperícia.

Estes vieram pelas circunsuincias que os
determinaram Eram casos evitáveis pela ação ou pela vontade
tio homem

Os casos fortuitos e de . força maior são superiores
às forças do homem e à sua vontade, ao passo que os casos de
outras espécies se mostram ação de quem os praticou ou .se
convertem em efeito, em fUnção das causas.: negligência,

• imprudència, imperícia, etc.

Por princípio, ninguém responde pelos casos
• fortuitos e de . força maior, pois que, inevitáveis por natureza e
• essência, aconteceram porque tinham que acontecer

• Entre muito.s, .se consideram casos . ibrilltiaS e de
força maior as tempestades, as borrascas, as enchentes, os
terremotos, as guerras, as revoluções, os naufrágios, ou
quaisquer outros acontecimentos, assim, inprevisíveis

• previsíveis, mas inevitáveis.

•
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Força maior:

Assim .se diz em relação ao poder ou à razão 11101S'

forte, decoriente da irresistibilidade do fato, que, por .sua
influência, veio impedir a realização de outro, ou modificar o
cumprimento de obrigação, a que .se eslava .sujcito.

Na técnica juridica„ força maior- e ca.so fortuito
possuem (jeitos análogos

Qualquer distinção havida entre eles, (:!onseqüeine
da violência do fato ou da casualidade dele, não imporia na
técnica do Direito. Somente importa que, um ou outro,
justificathunente, tenham tornado impossível, pelo lato estranho
à vontade da pessoa, o cuinprimento da obrigação coniratual
Ou, por eles, niio se tenha possibilitado ou evitado a pi (fica de
certo alo, de que se procura fazer eu ir uma obrigação.

»Orça mann; pois, é a razão de ordem superior;
ru.slilicaliva do inadimplemento da obrigação ou da
responsabilithule, que .se quer atribuir a outrem, por tilo
imperioso que veio sem ser por ele querido IrGrilírs do relatou]

Para confrontar Os conceitos de De Plácido e Silva com o roubo praticado nas
principais metrópoles brasileiras, duas características desse delito são relevantes: a
previsibilidade, em função da freqüência2 -, e a inesistibilidade, pela própria definição do tipo
penal.3 . Dada a previsibilidade, fica afastada a hipótese de caso fortuito, mas a irresistibilidade
O vincula à outra excludente de responsabilidade: força maior.

Nada obstante a forma didática com que os conceitos são expostos por De
Plácido e Silva, o enquadramento de roubo dentre as hipóteses de força maior é terna por
demais polêmico.. Para pacificar o entendimento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a
Segunda Seção daquela Corte enfrentou a matéria no dia 9 de outubro de 2002, no julgamento
do Recurso Especial 435.865-1(.1,

A despeito de tratar da responsabilidade civil de empresa do ramo de
transporte coletivo de passageiros em decorrência de assalto à mão armada ocorrido no interior
d.e veiculo de sua hota urbana, o .julgado da Segunda Seção do 51.1 uniformizou a
jurisprudeneia4 das Turmas Terceira e Quarta quanto à aceitação do roubo como motivo de
força maior para isentar de responsabilidade a empresa transportadora.

Filio-me, portanto, à corrente doutrinária de .De Plácido e Silva. alinhada com
a jurisprudência uniforme do STJ para considerar motivo de força maior, excliklente da
responsabilidade do d.eposi tarjo, o roubo de carga sob sua guarda..

l'az-se mister deixar aqui consignado que sobre esse tema -modifiquei, em
julgados supervenientes, meu entendimento exposto na antiga Terceira Câmara do outrora
denominado Terceiro Conselho de Contribuintes no mês de agosto de 2005, no julgamento de
recurso voluntário relatado pelo então conselheiro .M.arciel Eder Costa,

2 Freqüência: fato notório amplamente divulgado pelos grandes veículos de comunicação

3 Código Penal, [Roubo] artigo 157, copai: "Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido a impossibilidade de
resistência".

4	 . IVer Recurso Especial 433 738-SP, de 12 de novembro de 2002
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(_Sonl essas considerações, dou provimento ao recurso voluntário.

Tarásio k_anipelo_13inges • /


